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‭Portaria CRBio-04 nº 293/2025‬

‭Designa‬ ‭membros‬ ‭para‬ ‭as‬ ‭Comissões‬
‭Técnicas e dá outras providências.‬

‭O‬ ‭Presidente‬ ‭do‬ ‭Conselho‬ ‭Regional‬ ‭de‬ ‭Biologia‬ ‭-‬ ‭4ª‬ ‭Região,‬ ‭no‬ ‭uso‬ ‭de‬ ‭suas‬
‭atribuições;‬
‭Considerando‬ ‭o‬ ‭disposto‬ ‭no‬‭art.‬‭60‬‭do‬‭Regimento‬‭Interno‬‭do‬‭Conselho‬‭Regional‬‭de‬
‭Biologia‬ ‭-‬ ‭4ª‬ ‭Região‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭necessidade‬ ‭se‬ ‭designar‬ ‭membros‬ ‭para‬ ‭as‬ ‭Comissões‬
‭Técnicas;‬
‭RESOLVE:‬

‭Art. 1º‬‭Ficam destituídos todos os membros da Comissão‬‭Técnica de Meio Ambiente.‬

‭Art.‬‭2º‬‭Ficam‬‭designados‬‭os‬‭seguintes‬‭Biólogos‬‭para‬‭compor‬‭a‬‭Comissão‬‭Técnica‬‭de‬
‭Meio Ambiente:‬
‭a)‬ ‭Biólogo‬‭Maurício‬‭Djalles‬‭Costa,‬ ‭CRBio‬‭nº‬‭049202/04-D,‬‭reconduzido‬‭para‬‭exercer‬
‭a função de Coordenador;‬
‭b)‬‭Biólogo‬‭Roberto‬‭Maychel‬‭Soares‬‭da‬‭Silveira,‬ ‭CRBio‬‭nº‬‭008572/04-D,‬‭indicado‬‭para‬
‭exercer a função de Secretário;‬
‭c) Biólogo Flávio Fonseca do Carmo,  CRBio nº 057486/04-D, vogal;‬
‭d) Biólogo Leandro Borges de Lima e Silva,  CRBio nº 076132/04-D, suplente;‬
‭e) Bióloga Fernanda Cristina Guilherme,  CRBio nº 062351/04-D, suplente.‬

‭Art. 3º‬‭Ficam destituídos todos os membros da Comissão‬‭Técnica de Saúde.‬

‭Art.‬‭4º‬‭Ficam‬‭designados‬‭os‬‭seguintes‬‭Biólogos‬‭para‬‭compor‬‭a‬‭Comissão‬‭Técnica‬‭de‬
‭Saúde:‬
‭a)‬ ‭Biólogo‬ ‭Carlos‬ ‭Frederico‬ ‭Loiola,‬ ‭CRBio‬ ‭nº‬ ‭008871/04-D,‬ ‭indicado‬‭para‬‭exercer‬‭a‬
‭função de Coordenador;‬
‭b)‬ ‭Bióloga‬ ‭Viviane‬ ‭Alves‬ ‭de‬ ‭Avelar,‬ ‭CRBio‬‭nº‬‭016441/04-D,‬‭indicada‬‭para‬‭exercer‬‭a‬
‭função de Secretária;‬
‭c) Bióloga Adriane Feitosa Valadares,  CRBio nº 016620/04-D, vogal;‬
‭d)‬ ‭Bióloga‬ ‭Cristina‬ ‭Luiza‬ ‭Dália‬ ‭Pereira‬ ‭Paragó‬ ‭Musmanno,‬ ‭CRBio‬ ‭nº‬ ‭016441/04-D,‬
‭suplente;‬
‭e) Biólogo Evandro Freitas Bouzada,  CRBio nº 016852/04-D, suplente.‬

‭Art. 5º‬‭Ficam destituídos todos os membros da Comissão‬‭Técnica de Educação.‬
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‭Art.‬‭6º‬‭Ficam‬‭designados‬‭os‬‭seguintes‬‭Biólogos‬‭para‬‭compor‬‭a‬‭Comissão‬‭Técnica‬‭de‬
‭Educação:‬
‭a)‬ ‭Bióloga‬ ‭Rosy‬ ‭Mary‬ ‭dos‬ ‭Santos‬ ‭Isaias,‬ ‭CRBio‬ ‭nº‬ ‭007668/04-D,‬ ‭reconduzida‬‭para‬
‭exercer a função de Coordenadora;‬
‭b)‬‭Biólogo‬‭Diego‬‭Guimarães‬‭Florêncio‬‭Pujoni,‬ ‭CRBio‬‭nº‬‭104002/04-D,‬ ‭indicado‬‭para‬
‭exercer a função de Secretário;‬
‭c) Bióloga Jacqueline de Cassia Ribeiro Piumbini,CRBio nº 037062/04-D, suplente;‬
‭d) Bióloga Cristiane Freitas de Azevedo Barros,  CRBio nº 037795/04-D, suplente;‬
‭e) Bióloga Juliana Nascimento Magno,  CRBio nº 128733/04-P, convidada;‬
‭f) Bióloga Valeriana Christina de Melo e Sousa, CRBio nº 140003/04-D, vogal.‬

‭Art. 7º‬‭Ficam destituídos todos os membros da Comissão‬‭Técnica de Biotecnologia.‬

‭Art.‬‭8º‬‭Ficam‬‭designados‬‭os‬‭seguintes‬‭Biólogos‬‭para‬‭compor‬‭a‬‭Comissão‬‭Técnica‬‭de‬
‭Biotecnologia:‬
‭a)‬ ‭Bióloga‬ ‭Mirna‬ ‭Pinto‬ ‭Rosa,‬ ‭CRBio‬ ‭nº‬ ‭008896/04-D,‬ ‭reconduzida‬ ‭para‬ ‭exercer‬ ‭a‬
‭função de Coordenadora;‬
‭b)‬ ‭Bióloga‬ ‭Fernanda‬ ‭Caroline‬ ‭Soardi,‬ ‭CRBio‬ ‭nº‬ ‭079523/04-D,‬ ‭reconduzida‬ ‭para‬
‭exercer a função de Secretária;‬
‭c) Biólogo Roberto Mauro Gil de Lima,  CRBio nº 008571/04-D, vogal (reconduzido);‬
‭d)‬‭Bióloga‬‭Raquel‬‭Aparecida‬‭Salustriano‬‭Fabreti‬‭de‬‭Oliveira,‬ ‭CRBio‬‭nº‬‭037234/04-D,‬
‭suplente;‬
‭e) Bióloga Rose Gomes Monnerat Solon de Pontes,  CRBio nº 002822/04-D, suplente.‬

‭Art.‬ ‭9º‬ ‭As‬ ‭atribuições‬ ‭e‬ ‭competências‬ ‭das‬ ‭comissões‬ ‭estão‬ ‭previstas‬‭no‬‭Regimento‬
‭Interno do CRBio-04.‬

‭Art. 10.‬‭Esta Portaria entra em vigor nesta data.‬

‭Belo Horizonte, 30 de janeiro de 2025.‬

‭Carlos Frederico Loiola CRBio 008871/04-D‬
‭Presidente do CRBio-04‬
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